
 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 597, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 10.101, 

de 19 de dezembro de 2000, e dá outras 

providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º  ..................................................................................................................... 

.................................................................................................................................... 

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda 

exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do recebimento ou 

crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não integrará a base de cálculo 

do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada, com base na tabela progressiva 

constante do Anexo. 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de uma parcela referente a um mesmo ano-calendário, 

o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros recebida no ano-

calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se do imposto assim 

apurado o valor retido anteriormente. 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, em separado dos demais 

rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, ao imposto sobre a renda com 

base na tabela progressiva constante do Anexo. 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da participação nos 

lucros relativa a mais de um ano-calendário.  

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos lucros ou 

resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia 

em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo 

homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública, 

desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser utilizada a mesma parcela para a 

determinação da base de cálculo dos demais rendimentos.” (NR) 



 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 

 

Brasília,  26  de  dezembro  de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO 

(Anexo à Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000) 

 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 

TABELA DE TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA NA FONTE 

 

VALOR DO PLR ANUAL (EM 

R$) 
ALÍQUOTA 

PARCELA A DEDUZIR DO IR 

(EM R$) 

DE 0,00 A 6.000,00 0,0% - 

DE 6.000,01 A 9.000,00 7,5% 450,00 

DE 9.000,01 A 12.000,00 15,0% 1.125,00 

DE 12.000,01 A 15.000,00 22,5% 2.025,00 

ACIMA DE 15.000,00 27,5% 2.775,00 

 



EM nº 00278/2012 MF 

  

Brasília, 26 de Dezembro de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Medida Provisória que altera a 

Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa e dá outras providências. 

2.                A presente Medida Provisória tem a finalidade de alterar, em caráter de urgência, o § 5º e 

acrescentar os §§ 6º a 10 no art. 3º da Lei nº 10.101, de 2000, aperfeiçoando-a e concedendo tratamento 

mais benéfico aos trabalhadores.  

3.                Para tanto, a nova redação proposta para a referida Lei altera o regime de tributação dos 

valores recebidos a título de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados (PLR) da empresa, de 

sujeito à tributação na fonte e ao ajuste anual, para tributação exclusiva na fonte com base em tabela 

progressiva anual própria para a incidência do imposto sobre a renda. 

4.                A renúncia fiscal decorrente da presente medida é a constante da tabela abaixo: 

 

Ano 2013 2014 2015 

Renúncia (R$ milhão) 1.702,71 1.888,98 2.095,62 

4.1. Para o ano-calendário de 2013 a medida será compensada pelo pedido de reserva de 

recursos realizada na Lei Orçamentária Anual. Para os anos seguintes será objeto de previsão 

orçamentária futura. 

5.                Por fim, a relevância e urgência da medida proposta justificam-se, primeiramente, para que a 

medida entre em vigor a partir de 1º de janeiro de 2013, beneficiando pagamentos efetuados a título de 

PLR a partir dessa data. 

6.                Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida Provisória 

que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado por: Guido Mantega 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mensagem no 602 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 

texto da Medida Provisória no 597, de 26 de dezembro de 2012, que “Dá nova redação ao § 5º do art. 3º 

da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, e dá outras providências”. 

 

 

Brasília,  26  de dezembro de 2012. 



 

 

 

Aviso no 1.143 - C. Civil. 

 

Em 26 de dezembro de 2012. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CÍCERO LUCENA 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora Presidenta da República 

submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória no 597, de 26 de dezembro de 

2012, que “Dá nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, e dá outras 

providências”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

GLEISI HOFFMANN 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
 

 


	GLEISI HOFFMANN

